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ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

   

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES, por meio de sua Filial o HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO - HU-UFMA, inscrita no CNPJ 

15.126.437/0004-96, UG-155010, sediada à Rua Barão de Itapary, 227, Centro - São Luís – MA, 

CEP: 65.020-070, neste ato representada por sua Superintendente - Joyce Santos Lages, 

nomeada pela Portaria nº 22, de 26 de abril de 2013, publicada no DOU nº 81, fls. 11, de 29 de 

abril de 2013, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 4º, Inciso VIII da Portaria nº 

125/2012, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, da Lei nº 13.303, de 

30 de junho de 2016, do Decreto no. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, e nas disposições contidas no instrumento convocatório do Pregão 

Eletrônico (RP SIDEC ____/______), PROCESSO 23523.055751/2021-01, resolve registrar os 

preços das empresas classificadas em primeiro lugar, por item, no certame acima referido, 

homologado no dia ________________, com validade da ata do registro de preços até ..... de 

..... de 2023, conforme consta no Anexo I, que passa a fazer parte integrante desta Ata. A 

Empresa detentora do Registro de Preços é ______________________ (Nome da Empresa), 

CNPJ nº _____________, com sede à _____________________________, representada neste 

ato por _________________________________. Esta Empresa assume o compromisso de 

prestar o serviço, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e pelo preço 

registrado, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata de Registro de Preço tem por objeto o registro de preço do serviço 

especificado no Item 03 do Projeto Básico – Anexo I, do Edital. 

 

2. DA VIGÊNCIA 

 

2.1. A vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses a partir da data da homologação e de 

sua assinatura. 

2.2. Nos termos do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, o HU-Ufma/Ebserh não está 

obrigado a contratar exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de 

vigência, os serviços cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma 
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licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de contratação ao registrado, no 

caso de igualdade de condições. 

 

3. DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1. A contratação com o prestador registrado será formalizada pelo órgão, por intermédio de 

emissão da Ordem de Serviço e/ou Termo de Contrato enviada(os) por correspondência ou e-

mail institucional. 

3.2. A entrega dos serviços deverá ser efetuada conforme Projeto Básico – Anexo I, contada a 

partir do recebimento da Ordem de Serviços pela Contratada, sempre acompanhada da Nota 

Fiscal e relatório dos serviços executados. 

3.3. O(s) serviço(s) será(ão) prestado(s) no horário e endereço informados pelo Setor de 

Infraestrutura Física do HU-Ufma/Ebserh. 

3.4. Dentro do prazo de vigência da ata, o prestador está obrigado à prestação dos serviços 

conforme previsão do Edital, que precedeu a formalização desta Ata. 

3.5. O(s) serviço(s) rejeitado(s), por estar(em) em desacordo com as especificações ou condições 

exigidas no Edital deverá(ão) sofrer correções/ajustes no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após 

a Contratada ter sido devidamente notificada. 

3.5.1. A recusa da Contratada em atender a correção/ajuste levará à aplicação das sanções por 

inadimplemento previstas no Edital. 

3.6. Caso haja discordância entre as especificações do item com aquele do sistema Comprasnet 

(lista de itens), prevalecerá às especificações constantes no Projeto Básico – Anexo I. 

 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

5. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

5.1. O preço ofertado pela Empresa signatária da presente Ata de Registro de Preço é o 

especificado na proposta classificada em primeiro lugar na Ata de Julgamento e constante do 

Anexo I desta Ata. 
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5.2. Em cada serviço decorrente desta Ata serão observados quanto ao preço, às cláusulas e 

condições constantes do Edital que a precedeu e integram o presente instrumento de 

compromisso. 

5.3. Em cada serviço, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada pela 

empresa detentora do presente registro de preço, salvo: 

5.3.1. Quando o preço de mercado for menor que o preço registrado na Ata de Registro de 

Preços, constatado pela pesquisa de preços praticados no mercado, realizada pelo HU-

Ufma/Ebserh, a Administração poderá convocar o prestador visando à negociação para a 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

5.3.1.1. Frustrada a negociação, o prestador será liberado do compromisso assumido e o HU-

Ufma/Ebserh convocará os demais prestadores visando igual oportunidade de negociação. 

5.3.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

5.3.2.1. Liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e, se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de prestação dos serviços; 

5.3.2.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de negociação. 

5.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.5. Os preços registrados poderão sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

5.6. O HU-Ufma/Ebserh efetuará o pagamento à licitante vencedora em até 30 (trinta) dias, 

após a prestação do serviço, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela CONTRATADA, depois de certificado o recebimento definitivo, com a 

verificação da qualidade e quantidade, e sua consequente aceitação, mediante apresentação da 

Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), conforme Protocolo ICMS n.º 42/2009, editado pelo Conselho 

Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) da Receita Federal do Brasil (RFB), devidamente 

atestada pelo setor requisitante dos serviços do HU-Ufma/Ebserh. 

5.7. É vedado efetuar acréscimo aos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o Decreto 7.892/2013, art. 12, § 1º. 
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6. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

6.1. O Registro de Preço poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

 

6.1.1. De forma automática: 

a) por decurso de prazo de vigência; 

b) quando não restarem prestadores registrados; 

c) pelo HU-Ufma/Ebserh, quando caracterizado o interesse público. 

 

6.1.2. Do registro do prestador: 

a) o prestador terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

6.1.3. A pedido do prestador, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso 

fortuito ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços do mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 

 

6.1.4. Pela Administração, unilateralmente, quando: 

a) não houver o cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) o prestador não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

c) o prestador perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no 

procedimento licitatório; 

d) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

e) o prestador não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) o prestador recusar-se a prestar o serviço no prazo determinado após o recebimento da 

Ordem de Serviços, sem justificativa aceitável pelo HU-Ufma/Ebserh; 

g) o prestador recusar-se a devolver a Ordem de Serviços, devidamente assinada, no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceitável pelo HU-Ufma/Ebserh; 

h) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de contratação dela decorrentes; 
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i) houver a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

j) houver o descumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e qualquer trabalho 

a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

k) houver a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013;  

l) houver a prática de atos que prejudiquem ou comprometam a imagem ou reputação do HU-

Ufma/Ebserh, direta ou indiretamente.  

6.2. A Comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas do 

subitem 6.1.4 desta Ata, será formalizada em processo próprio e comunicada, 

preferencialmente por meio eletrônico, ou, na impossibilidade de notificação do interessado, 

por meio de publicação oficial. 

6.3. A solicitação da Empresa detentora do Registro de Preço para cancelamento do preço 

registrado deverá ser formulada e protocolada junto ao Órgão Gerenciador que terá, no mínimo, 

30 (trinta) dias para análise do processo e emissão de parecer, não sendo facultado a ela 

suspender a prestação dos serviços enquanto aguarda a conclusão do processo de solicitação 

de cancelamento. 

a) Caso a Administração emita parecer favorável ao cancelamento, acatando a(s) justificativa(s) 

do prestador, o registro do preço será automaticamente cancelado e a empresa dispensada do 

compromisso assumido; 

b) Caso a Administração emita parecer desfavorável ao cancelamento, caberá à empresa manter 

o compromisso assumido, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital. 

 

7. DAS SANÇÕES 

 

7.1 O descumprimento, total ou parcial, por parte da Empresa detentora do Registro de Preços, 

de quaisquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Empresa às sanções relacionadas à 

execução desta ARP, conforme previsto e indicado no Edital e/ou no seu Anexo I – Projeto 

Básico. 
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8. DA RESCISÃO DE CONTRATO DECORRENTE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos Artigos 114 e 115, do Regulamento 

da Empresa Brasileira, ensejará a rescisão do contrato: 

a) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a VI, do 

Artigo 115, do referido Regulamento; 

b) Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

8.2. A rescisão determinada por ato unilateral e escrito do Contratante nos casos enumerados 

nos Incisos I a VI, do Artigo 115, do Regulamento de Licitação e Contratos da Ebserh, acarretará 

as consequências previstas nos Artigos 111 e 112 do mesmo Diploma Legal, sem prejuízo das 

demais sanções previstas. 

8.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e ampla defesa. 

 8.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

8.5. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá o Contratante contratar a 

licitante classificada em colocação subsequente ou efetuar nova licitação. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

9.1. Cabe ao Órgão Gerenciador, o HU-Ufma/Ebserh proceder a fiscalização rotineira do serviço 

recebido, quanto à quantidade e ao atendimento de todas as especificações, data e horários de 

execução, consoante o disposto no artigo 102 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh. 

9.2. A cada prestação de serviço será emitido recibo nos termos do art. 102, do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, por pessoa indicada pela Administração. 

9.3. Os fiscais estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o serviço que não 

satisfaça às especificações estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora do horário e data 

pré-estabelecidos. 
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10. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

 

10.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento de 

registro de preço, prorrogação de prazos ou a não aplicação de sanções, os inadimplementos 

decorrentes das situações a seguir descritas, quando vierem a afetar a entrega dos serviços ao 

Órgão Gerenciador, desde que satisfatoriamente justificados e devidamente comprovados pela 

Contratada e comunicadas com a antecedência prevista no Projeto Básico – Anexo I: 

a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei 

nº. 10.406/2002).  

 

11. DOS CASOS OMISSOS 

 

11.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh e a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

11.2. A contratação com o prestador registrado será formalizada pelo órgão, por intermédio de 

instrumento contratual, emissão da Nota de Empenho de despesa, Ordem de Serviços ou outro 

instrumento similar. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. Integram esta Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital e seus anexos do 

Pregão Eletrônico, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar no mencionado 

certame e demais elementos do presente processo. 

12.2. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirimidas 

no Foro da Justiça Federal, seção judiciária do Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 

estabelecidas na presente Ata, que lida e achada conforme, vai assinada eletronicamente pelos 
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Representantes do Órgão Gerenciador e da Empresa detentora do Registro e pelas 

testemunhas. 

 

 

São Luís (MA),         de      de 2022. 
 
 

Joyce Santos Lages Eurico Santos Neto 
Superintendente do HU-Ufma/Ebserh Gerente Administrativo do HU-fma/Ebserh 

Órgão Gerenciador Órgão Gerenciador 
 
 

EMPRESA REPRESENTANTE ASSINATURA 
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ENCARTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

RELAÇÃO DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA 
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